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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição,

DECRETA:
............................................................................................................................................

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988)

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO SINDICAL

..........................................................................................................................................................................

Seção III
Da Administração do Sindicato

Art. 522.  A administração do sindicato será exercida por uma diretoria
constituída no máximo de sete e no mínimo de três membros e de um Conselho Fiscal
composto de três membros, eleitos esses órgãos pela Assembléia Geral.

§ 1º  A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.
§ 2º  A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão

financeira do sindicato.
§ 3º  Constituirá atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos

Delegados Sindicais, a que se refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses
da entidade perante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes
outorgados por procuração da Diretoria, ou associado investido em representação
prevista em lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)

Art. 523.  Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou
seções instituídas na forma estabelecida no § 2º  do art. 517 serão designados pela
diretoria dentre os associados radicados no território da correspondente delegacia.

Art. 524.  Serão sempre tomadas por escrutínio secreto na forma estatutária
as deliberações da assembléia geral concernentes aos seguintes assuntos: (“Caput” do
artigo com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955)

a) eleição de associado para representação da respectiva categoria, prevista
em lei; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)

b) tomada e aprovação de contas da diretoria; (Alínea com redação dada
pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)

c) aplicação do patrimônio; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº
9.502, de 23/7/1946)
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d) julgamento dos atos da diretoria, relativos a penalidades impostas a
associados; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)

e) pronunciamento sobre relações ou dissídio de trabalho. Neste caso, as
deliberações da assembléia geral só serão consideradas válidas quando ela tiver sido
especialmente convocada para esse fim, de acordo com as disposições dos estatutos da
entidade sindical. O "quorum" para validade da assembléia será de metade mais um dos
associados quites; não obtido esse "quorum" em primeira convocação reunir-se-á a
assembléia em segunda convocação com os presentes, considerando-se aprovadas as
deliberações que obtiverem 2/3 (dois terços) dos votos. (Alínea com redação dada pela
Lei nº 2.693, de 23/12/1955)

§ 1º  A eleição para cargos de diretoria e Conselho Fiscal será realizada por
escrutínio secreto, durante 6 (seis) horas contínuas, pelo menos, na sede do sindicato, na
de suas delegacias e seções e nos principais locais de trabalho, onde funcionarão as
mesas coletoras designadas pelos Delegados Regionais do Trabalho. (Parágrafo
acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)

§ 2º  Concomitantemente ao término do prazo estipulado para a votação,
instalar-se-á, em assembléia eleitoral pública e permanente, na sede do sindicato, a mesa
apuradora para a qual serão enviadas, imediatamente pelos presidentes das mesas
coletoras, as urnas receptoras e as atas respectivas. Será facultada a designação de mesa
apuradora supletiva sempre que as peculiaridades ou conveniências do pleito exigirem.
(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)

§ 3º  A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério Público do
Trabalho, ou pessoa de notória idoneidade, designada pelo Procurador-Geral da Justiça
do Trabalho ou Procuradores Regionais. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº
9.502, de 23/7/1946)

§ 4º  O pleito só será válido na hipótese de participarem da votação mais de
2/3 (dois terços) dos associados com capacidade para votar. Não obtido esse coeficiente,
será realizada nova eleição dentro de 15 (quinze) dias, a qual terá validade se nela
tomarem parte mais de 50% (cinqüenta por cento) dos referidos associados. Na hipótese
de não ter sido alcançado, na segunda votação, o coeficiente exigido, será realizado o
terceiro e último pleito, cuja validade dependerá do voto de mais de 40% (quarenta por
cento) dos aludidos associados, proclamando o Presidente da Mesa apuradora em
qualquer dessas hipóteses os eleitos, os quais serão empossados automaticamente na
data do término do mandato expirante, não tendo efeito suspensivo os protestos ou
recursos oferecidos na conformidade da lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
2.693, de 23/12/1955)

§ 5º  Não sendo atingido o coeficiente legal para a eleição, o Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio declarará a vacância da administração, a partir do
término do mandato dos membros em exercício, e designará administrador para o
Sindicato, realizando-se novas eleições dentro de 6 (seis) meses. (Parágrafo acrescido
pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)
.............................................................................................................................................

Seção VI
Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados

Art. 540.  A toda empresa ou indivíduo que exerçam respectivamente
atividade ou profissão, desde que satisfaçam as exigências desta Lei, assiste o direito de
ser admitido no Sindicato da respectiva categoria, salvo o caso de falta de idoneidade,
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devidamente comprovada, com recurso para o Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio.

§ 1º  Perderá os direitos de associado o sindicalizado que, por qualquer
motivo, deixar o exercício de atividade ou de profissão.

§ 2º  Os associados de Sindicatos de empregados, de agentes ou
trabalhadores autônomos e de profissões liberais que forem aposentados, estiverem em
desemprego ou falta de trabalho ou tiverem sido convocados para prestação de serviço
militar não perderão os respectivos direitos sindicais e ficarão isentos de qualquer
contribuição, não podendo, entretanto, exercer cargo da administração sindical ou de
representação econômica ou profissional.

Art. 541.  Os que exercerem determinada atividade ou profissão onde não
haja Sindicato da respectiva categoria, ou de atividade ou profissão similar ou conexa,
poderão filiar-se a Sindicato de profissão idêntica, similar ou conexa, existente na
localidade mais próxima.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos Sindicatos em relação
às respectivas federações, na conformidade do Quadro de Atividades e Profissões a que
se refere o art. 577.

Art. 542.  De todo o ato lesivo de direitos ou contrário a esta lei, emanado
da Diretoria, do Conselho ou da Assembléia Geral da entidade sindical, poderá qualquer
exercente de atividade ou profissão recorrer, dentro de 30 (trinta) dias, para autoridade
competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 543.  O empregado eleito para cargo de administração sindical ou
representação profissional, inclusive junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá
ser impedido do exercício de suas funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe
dificulte ou torne impossível o desempenho das suas atribuições sindicais (“Caput” do
artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

§ 1º  O empregado perderá o mandato se a transferência for por ele
solicitada, ou voluntariamente aceita. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei
nº 229, de 28/2/1967)

§ 2º  Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimento da
empresa ou cláusula contratual, o tempo em que o empregado se ausentar do trabalho no
desempenho das funções a que se refere este artigo. (Parágrafo com redação dada pelo
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

§ 3º  Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a
partir do momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação de
entidade sindical ou de associação profissional, até 1 (um) ano após o final do seu
mandato, caso seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave
devidamente apurada nos termos desta Consolidação. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 7.543, de 2/10/1986)

§ 4º  Considera-se cargo de direção ou de representação sindical aquele cujo
exercício ou indicação decorre de eleição prevista em lei. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 7.223, de 2/10/1984)

§ 5º  Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará por escrito à
empresa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura
do seu empregado e, em igual prazo, sua eleição e posse, fornecendo, outrossim, a este,
comprovante no mesmo sentido. O Ministério do Trabalho e Previdência Social fará no
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mesmo prazo a comunicação no caso da designação referida no final do § 4º.
(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

§ 6º  A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado
se associe a sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos
inerentes à condição de sindicalizado fica sujeita à penalidade prevista na letra a do art.
553, sem prejuízo da reparação a que tiver direito o empregado. (Parágrafo acrescido
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

Art. 544.  É livre a associação profissional ou sindical, mas ao empregado
sindicalizado é assegurada, em igualdade de condições, preferência: (“Caput” do artigo
com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide arts. 5º, XX e 8º, V da
Constituição Federal de 1988)

I - para a admissão nos trabalhos de empresa que explore serviços públicos
ou mantenha contrato com os poderes públicos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº
229, de 28/2/1967)

II - para ingresso em funções públicas ou assemelhadas, em caso de
cessação coletiva de trabalho, por motivo de fechamento de estabelecimento; (Inciso
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

III - nas concorrências para aquisição de casa própria, pelo Plano Nacional
de Habitação ou por intermédio de quaisquer instituições públicas; (Inciso acrescido
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

IV - nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos pela União, por seus
órgãos de administração direta ou indireta ou sociedades de economia mista; (Inciso
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

V - na locação ou compra de imóveis, de propriedade de pessoa de direito
público ou sociedade de economia mista, quando sob ação de despejo em tramitação
judicial; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

VI - na concessão de empréstimos simples concedidos pelas agências
financeiras do Governo ou a ele vinculadas; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229,
de 28/2/1967)

VII - na aquisição de automóveis, outros veículos e instrumentos relativos
ao exercício da profissão, quando financiados pelas autarquias, sociedades de economia
mista ou agências financeiras do Governo; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229,
de 28/2/1967)

VIII -  (Revogado pela Lei nº 8.630, de 25/2/1993)
IX - na concessão de bolsas de estudos para si ou para seus filhos, obedecida

a legislação que regule a matéria. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de
28/2/1967)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


